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- LEI MUNICIPAL Na 1.165, DE 06 DE MAIO DE 1.991 -

Dispõe sobre reajuste dos servidores
municipais regidos pela C.L.T. • os
servidores que possuem cargos de pro
vimento em Comissão.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém, aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO li - Ficam reajustados os vencimentos ou salários fixos
mensais aos servidores municipais regidos pela CLT
e os servidores que possuem cargo de provimento em
Comissão em 20% (vinte por cento), sobre os salá-'
rios fixos percebidos em Março de 1.991, exceto os
servidores enquadrados na Lei Municipal nl 1.098 de
17/01/90.

ARTIGO 21 - As despesas decorrentes desta Lei, correrao por con
ta das verbas próprias do orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário for até o limite autorizado
no artigo anterior.

ARTIGO SI - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à li de Abril de 1.991.

ARTIGO 41 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se
Icém, 06 de maio de 1.991

Registrada e publicada na secretjF\a desta Prefeitu
ra e em seguida publicada no JORNAL DE ICÉM.~.)

c---.II ()--"-U -~ \\ _," __ ( ) _ : '/é ~ ~
nRNANbO~l:ESAR MAR'na
i ISBpRBTÁRIO/AUX.GABINBTI

Rua Prelell<> Joio Ribeiro di Silveira D.· 450 • CEP 15400
FONES: (0172) S2.:102Q • 8202010· ICf:M • EM. SIo Paulo


